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Dispõe 8ob" o slstewta de olasst.t10ação
de cargos. f1mcÕ8SI t-eorganlza G quairo
de pessoal do D'UI estabele,e oa?r81 -
ru e »lano«e pagamento 8 ela outras -p~denolu.

O PREPRIro MUNICIPAL DE PCRTO ALBGttB.
,.

Paço saber que a Camara. Munio1pal aprovou e eu 8&r.lo1ono
a •• gufnte Leis .

Art. 19 - O sistema de classificação de c4r8os e fun ...
çõee adotado no Depal"tamen'tt)°Municipal de 19ua • E8g0tos é o es1:abe-
lecido por ea"ta lei.

Al"t. 29 - Os serviços do DHAE, cumpl'8m-se a'través do
Quadro tJnlco dos Funcionmoa do Departaen1:o Municipal de 19ua e E!,
gotoso

CAPfTULO I
Do 81s1:ell8 de Classificação de Cal'gOS

Art. 39 - A organiz8ç;io do Quad!'o 'ODico dos Funcioná -
rios do DMAB,é aompos1:a de Cargos de P1'Ovimen1:o Ef'e-tivo e vincula -
S8 aos fina do »epAnamento, est:ru'turando-se ea serriços de8't:lnados
ao a1:endi.JI8nto das funções essenciais e gerais t neoe8sãr1as i oonse-
cução daqueles fins.

Art o ••9 - A 81111:•• 1:io& do QuadttO anico dos Funcioná -
rios do nHAE, 8e processa e. funçio de qua1:roJÚveis educacionais ,f!
xados s.,mulo • complexidade dos serviços do Departamen'to, • saber :
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I

Trab~lhos ~ltamtntc qu~lif~cados o cO~p1(-
X0S. ForMaç~n do nTvcl .s~~~rir:r)ccnpl~~cnt~~:.
quanco ncca$s~rio, pcr ·.curs~ ck (-spc:ci~'iiz.~{~::·
ou ap~rfc;ç~~~n~~~~ éctcrGinados ~ot[r~stZ2
nices. Pera as tRrefas (!e <3sscssrrar.:cr:t(l ~ pl..:,
ncjar~to. ainr.8 oxrcri,ncia cornprov~~~•.o tr~
to de questões compl~xas dG ~'rninistraç~o pu-
blica.

Funções administrativas complexas. Formação I
corrGspondente ao 29 grau ccmplgto, suplcmanta
~o, quando for o caso. por especia1izaç~o ou
treinamento. Funções tecn1cas'. cujo excrclcic
dependa de cortifjca~o de conclusão Ge curso
de 29 grau, fornecido pela instttuiçgo respec-
tiva.

Funções administrativas eu técnicas ~~ relati-
va eotiIplcxidacle. Fonneçio corrospondente ao 19
grau canplQto. luplcmente.~ot quando for c ca-
so, por conh()Ci~trss esrec;a111~GCS.~!;V(Jéc
conheciP!Cftto corrcsJ)Cndcnto ao 19 9rau inco~-
pleto qua~o suple1lOnta~o pelo apr~n.;:izaéo r>r~'- "f1ss1~nalnecessir1o. adqu;rido ~1~nte curs~
ou tre1MIICftw esrwae:1al.

Trabalho gere 1r.ento ~~ roti ne. c:~ pcuca ccmr 1c
xf~Acle. Instrução ~c nlvel ccrrcsponécntc 3C

curse de 19 grau i·nc~leto. $~ expGriênci~
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• 'f.1 .t.. •..•• ". . .•• ", e, ••. 2. .1 .

OU habilidades espi~1afs.suplementedo.cm ccr~
tos ~!CS II J)Of' &1gune e)tperf (;nci a.

hrt. 59 ..A estrutura básica do Qu8dro On1,o de$ func10nãrics éo
Departamento ttun1cipal de Jtg~ c EsgQtos. <ia P'Ov1mento Efetivo, segunc:o Q
sistema classif1caeo de eAl'9OSadoudo, constitui-se dos s~u1r.tes serviços;

1. ~1ço ~o €'brft5 ;
2. Se!"viço ~e AniHsQ$ QuTm1case Bacter;ológl
-cu
3. SC!n1", JlJrtC:fco. .

',~ '. 4e kftiço cs. Aálhristra.;io kOftÔllica e f'inen-
";.{'ft'i~·"'. "ire;;f" ,.~.'

. '. r.:;;·~::r:··.I. SoniCO e. kWIftfavopo $era 1
"·r.~i··:-:'·J;·~:!: '., . •
":~~"'(e.}~.'.·~ee. Attvi~ fI~iul
,< '; •. f" ~., 'ftcaltaçlo • Vig11incie

. .'
:.:~;xI. ~ et ~to c:t. Dados

. '

-'.:'.'-'
..•..

.• ~..., .•
•' .' "~_\\t .••

.,.. - ·j~';i_.-
-, .~.::...•

~. ~. .

.t

I Art. ao· As cl.sUl· do u"9H de cfi.wibUfw ftO,.diversos SGnfi

çOI. oIIIerw4aI as caracwtittcu·"e~t'J di caGa ••.• 1.
•. . ,. , .' ..• . ~ .

• • ..J",.:' ~

. ., , -~'.~ .' " ~~'. ~

.. ~ Art. 79." ffeall lati'- • 01 Qlt'JOI ~ Provhx.'fttc Efetiyo 6-
tuelaa*e '*1 fIO •••••••• to tMsftipal de ,_ e Eqotol .•

Art •• - Sio crtadoI. 110 QuIc:!rG Oftit:O dos , •• tOfti ••1.OS do DMI'.E.os
•HlU1aus ClfIOI •• "'-f •• 1loIflttwo.. "

. '. J :;..
" 't .-#:~" .:"'. ;'l'~~·. .'. '~~' •.. , ...••- ..• '••.

. •.':'~·;·,:i~{~~!~I·'.·SDtYIM Ot OIP.AS
~ ~t \•• wea!fi".:C: . !li

DDIOMI~ f.\II,s aJ·SS(S
~"""""""LA: 2& I

. b.JMha1ro . 8
Eft9eMeiro A

. ~.~;teto !XC.,
~Jnnw.~ -. _

!

d5CtGO !
~_ r c lit •••• ~

4.1.01.14 1
4•.1.01 ..13 I
4.1 .ot i3...J
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• :' $

l- HfVEI5

t

t
I

~ f
I\.:' I
p.
I'
i
t

j

3 P.uxill!r S~rv.fõc. 8
8 ";.- Auxiliar Serv~Tõc. f\

~.

! Cí!lculbu ü,c.
III

. 1 Me.stl"e ~c Obl'&$ 6
3 "'.estrc ~~ Obras A
4 Têc:ntco •• Opera·

fõeS ~t ~e$ > 8
12 êenieo em Opera~

ç5es ~ -~n A

•
3 h4xi 1"14,.,de Tçp •• [KC.

5 Cftrp1nte1ro li
14 .,_.", talpiftíe1m A

23 "côrefro B.
70 . Paére1ro f.

3 ," .~. Pintor 8a 'iato,. I
,..
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II - SERVIÇO DE J:Nr:lISES gu!r'JC;.s t BfCTEPH.'LOtICf§

t)u;mico
QUlft'iCO

4.2.01.1',
4.2.01.13

Tªc.Trat.~9.Es~otoBToc.Trat.fg.Esgoto ~
I

Ii-----------------

I
t
I
r
I
(

7
20·

10
30

.
~uxi11ar ~e fnâlise B
ruxiliar de fnãlisG ~
Filtrarlor
Filtrador

3.2.Dl.OS
3.2.01.08 '

Z.2,.01.e7
2.2.01.06 h

2.2.02.0ci
2.2.02.05

.
Trata~or C:!O'!lua

~.---_._---~~----~. 't~i..I-------' -------- ..
NtVEIS Tort:&' DE UJte05 OlICO''lf'Jç,O Dl'S CLfSSES' COO1(;0

, .
111 -,~YltQ JURTOICQ·

Procura~C'rProcurador
~.3.Cl. i'~
';~.3.01.13 1

i
I
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•• te 1'0' I •.•.• ·'i~·..SE~VIÇO OE Aor'n!IST~I'Ç'(' Ecm1nt"ICA E FI~lf!'CCI~P

- r

rJIVEIS TOT/.L DE Cf\RGOS DEt!(U'IW\CrO ~!1SCLr.SSES C~l)Ir(' 1

I

I

1 Econo:"i !iU 8 4.4.01.13 I
I

2 Ecor\Cf!lista r. 4.4.01.12 IIV
1 Contador- a ~.4.02.13 !

I
2 Contador !' '4.4.02.12 I

I
I
I

"1
I

26 Tesoureiro 3.4.01. E I
• I

~. I

"-

2 Técnico ~ Contabi i
lU licade - 8 3.4.02.10 I6 Tecnico ~ Contabl1idade f\ 3.4.02.0~ i

I

. I-I

!
I
I

t
t
!,

I
t

I I

tllVEIS TOTALDE t/JKWS DEUCrItU'.~o ~.s ,CLASSES COOIGO!.....----------------------------l'·
•... 1 reefileo de ~clmlnUtra .-

çio '.' - n 11.5.01.132 .~ecn1co dQ Administra
;io - f'. 4.5.01.12 j

4.5.02.13 !
4.5 ..02.12

" \'.

EstlttlsticoEstatlsttco
{ssessor f.Q:rlttistra-tivo Exc.
Bibliotocftrfo . te1bl1otecirio A

4.5.03.12
4.5.04.12
4.5.04.11

.....-1..•.. &0.00. IC"~C
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flTvEIS ' TOTfL DE CJ\P.F.OS OENOMnV:.çro 0;'.5 Ca.r.SSES CODI~O

6 Oficial ~cministrativo 9 3.5.01.10
18 ~fic;al f~inistrfttiYo ~ 3.5.01.09 ..

lU 9 Ocsenh1st~ B 3.5.02.10 I27 Qosenhist~ 1\ 3.5.02.09,,

I2 ,"1 f'V.)xari fe E 3.5.03.09
5 f.lmoxarifc 1\ 3.5.03.08I

I
i
i
I

Escritur;'ri(,' 2.5.01.08
i

40 B I
I

130 Eser; turir'10 t 2.5.01.07 I
<

5 ~ux11iar óe Oes~nnista 8 2.5.02.08 I
11 I15 t.ux111llf' éc Desenhista r. 2.5.02.07

• -
20 A ta' B 2.5.03.06 I,~jtCln c.:or I

60 f'pontador f. 2.5.03.05

;.
\.

t I

:. i
'.
I

t
"

tontlnuoContl'nuo
Servente

B 1.5.01,04
fi . 1.5.01.03

I• 1.5.02.02

. f',.·, "o .

• . "i- o •• : I.t: :.- 1', , .•

VI - SERYtçq DE ATIVIOI:q,ES ElETRO-t~C'JUCs"~

DEPOUW.çItO~S CÚ'SSES CODIGOI
!

i
l .
, lUt·t'-----------------------------r.I
i

./ :.'
/,: .: .. -

~_.--
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r
; I

j I
.,

CllllIr,O 1
2.6.01 ~08 I
2.6.01.07 ,

2.6.02.08

2.6.02.07

\
•• Têcnico 8'- "onuoens E-litric!s '. 8

T!tnico _ ttonta,en, E-
letricas A
Técnico • MontAgens Me
c:intcas . - B
Técnico _ t-ontagons Me
cínicas - A
f'reledor
Frezacror-
liJustador
Ajustador

MecânicoHecin1co
SoldadorSoldado ••

9 2.6.03.08
A 2..6.03.07
B
A

I2..6.04.06 I2:6.04.05
II #

I
I
I

2..6.05.06
2.6.05.05
2.6.06.06
2..6.06.05
2.6.07.062 ..6.07.05Torneiro

TOJ'Miro

Eletricista B 2.6.08.06Eletricista. A 2.6.06.05

...••• - .. -~ •• -=-
"'~:t~~

NTvtts TOTt.L DE Ct"'RGOS DEHCMIf~"O Dl\S CVSSES 'CtlOI~
I

IV -
•

111 -
II 2 · In$petor de ~NftÇa 8 2.7.01.08 "

6 Inspetor de Sf9urança P. 2.7.01.07
. .

I 16 Vigilante B 1..7.01.05
50 VigUante fia 1.7.•01.05

{:I\- ..~.-

_._.1 ,_e ~_. ;wa-. ,_~*~"~..._J. ~-..• _---._:- ..-e_:.-..-i!S'-Jf-t_~~:-,.;wa-..,;4""',_1 .M!lt4E"""...'!*".>",,"'U5~"*"'JM~.. - .••.'.0 ••••'.f•••P '_"o~_'. ~.~..o,",,'.-~.••'S"*'-,-, ._~_: ,_: _~._. u-.. 0•••. __ IfM."..•.•_1~~.• 1I~~c._JIII~'i" .•

. ~ ' . •.• ":.';''''.' ., .• ,é. ' .".. . .
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"I , 1

VIII - .SERVI~9 DEi PROCESS.AtlEN.IÇ DE DADOS

DENQlINAçXO DAS CLASSES

ADa11sta B
TauL J)B cucos

1

2

Proçamador
O9Ol'••do~ ele Coapu-
tadC1-

o,erador de C.pu-
tador

2<!a~01.07\
I

. .••• de cerco. oriado. DO artigo anterior tem e seguinte oon.tituiçãot
l' .leaento - ind10a o H!vel
2e elemento - indica o Sorvi90
~o elaa.nto - 1nd10a a el••••
4' al ••• uto - indicaa o Pacl1'ão

Par'lI'ato DAloo - O oÓd180 tle ider.•.Utioa;ão elo oarco de Tasü.E

ftiro, DO 41 el ••• nto ala41do n•• te artigo, oonstitui-s" de padrão es-

»eo141, J'OZ' •• tar .zol\1i<lo 4e .'1a~eát1c.de ••• li89io adotada nesta Lei.
.. .

Ar'. 10 - são oOD.1d~r&4oe aXGoclente.t ext1n,u1ndo-e. à meàl
da que yacarea, 01 OIrso. a aeCUir relaoionado •.,

l.·uquitoto
2 .,;caloul1sta
, - Auxil1àr48 ~o,p&srDto
6 •• "qll1D1ata
4-.- Cape._

60 ••0peJ"á~10

.
t~$.s;:.;4 ••••.. r- 'f~+.-~"~J·_~'!~•• 4. SJ9'1" "":,,ac#(

.' . ,. \.; -, ~
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10 - Tes('ureirr'>
Parágrafo On1eo - E tambáD IItIntt~o na condição ce excocQntct€!xti~

guin~o-seã ~i~a que vagar. o cargo do ·E~nheiro Sub~iretor Geral". cujo P~
~rio de vencimentos e fixa~o ~ Cr$ 4.293,00.

C/\PTTULO I II
Des EspecificaçCcs dG Classe

Art. 11 • Entende-se por E$pccificaç~o ce Classe a ~oscrição dos
cargos classi1icacos i base dos deveret Q respcnsab111dades, contcn~o o nome ~a
clas$o, cscrviço. o nlvel. o cÕdigo. a $int~$c dos deveres, exemplos de atri -
buiçõcs. co~lções <!etrabalho, requisitos para provimento. recrutamento. prlj·
mcçio e progressã('\ ~

Art. 12. - Sio p~rtesintegrantos desta Lei as espe~ificações ~~S

classes ~os Cargos c!e Provimento Efet1~ do Quadro Onice) dos func1onãrios é o
DMA~.

Parágrafo Dnico - /.5 especificações ce classe poderio SOl" altera-
das por decreto âo Executivo. no que se f"ofeJ"O aos exemplos de atribuições e t
condições de tNbalho. excato DO que diz respeito fiO horário,

Art. 13 - T~a e qualquer proposta de. criação de novas classes ~e
cargos G(lveri ser aee-panhada des resrectiv8S especificações ..

CJ\PI1·üi.O IV
.1_,

Do Recrutameftto e Seleção

Art. 1~ - O recrutamento g~al será feito "era provifl'ento de car •.
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_iante ~urso pÚblico e proc:essa •...•se-i nos casos de ftCIIIe4ção em cargos 1
solados ou iniciais de carre1ra, nos termos da r"PlCtiva folha de especifi-
ação.

Parágrafo Onic.o ... Nos casos elU que, aberta a inscrição para ~.
crutamftto preferencial não se apresentem cand1datos~ou, apresenta~-se~n~o
logrca aprovaçio em número sufir.iénte para o prov1-.nto das vagas existen-
tes t poder·se-~ recorrer ao recrutamento ~ra 1.

Art. 16 - tJ recrutamento preferencial seri feito. ol!servadas as
disposições contid3S na folha de espec1fiC&çio de cada classe, para o provi-
acnto. por proaoção. ~ roa os cargos de ~arrci ra.

§ 19 ... No fGCrutuento preferencial seric observados os requisi-•
tos pare proviRaento exigidos para cada çlassi. exeeto o referente i idade.

§ 29 •. Quandose trater eM, recruta.nto pl'1!ferencial. os ocupan-
tes de cargos eJ«:edent8$ poderio COftCOrrer t por promoçãoJ a cargos de qua 1~
quer ntvel, set"V1ço ou carreira. desde qw preenchut os requisitos Para prc-
vi.nto.

Art. 17 •. As carreiras do Quadro On1co dos F'uncionir1os do DrfAE
sio as do plano de acesso, COftStantes 40 aMJCO 1, que faz parte integrante
desta Lei ..

Art. 18 .• SoMnte poderi ter acesso o fUftC1onãr10 qUi possuir o
nivel de escolaMetade Otl d1pl-a exigido •• lei para e exerc;cio des funções
correspondentes às atribuições do cargo résptaCtivo. .

. § 10 •. Pat-â c acesso, por progressão, pod.rã a falta de ntvel de
escola~1dadeexig1da s~r suprida ,elll Iproveçio • CtnO para tal especial-
•• te instttuic!o. .....

§ 20 ...Ao ~letar o funeionãrio trinta e cfnco (35) anos de
serviço público se do sexo Esculino O\l trinta (30) se do '.1n1no.dos quais
pelo tIIftOS. vtnte • cinco (25) prestados uclusi-.nte ao fltunic{pio. ser-
•.lhe-i ass••.• do o V8ftC1Mftto co"'"pondeftte ao grau .15 elevado da classe
respec~1va.

CAPt1VLO V

DoAproveta.nto

An. 19 - Pare 'reaJustar o pessoal' nos cargos criados pelo art1-
•10 89 desta Lei. aplicaDoH as .egu1ntes ••••..•• gerais ele aprovo1taia&nto:
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ete t:I I _ Os funcfc.nãri!"s ofetivos. ocupantes GC car •.

~s ~xtfntC's no art. 1~ desta Lei. sorão a..
prcveit~êos (~ c~rgcs ~o 1~f:ntica denomina ..
çio. r~sp~ita~os~s dircit~s edqu1r1~o$.

11 - Os funcionâri~ efctiv~5. ~~uPftntos~c car-
gos cxtint(')$ no crt. 7'1 c'c-sta Lei. não atin-
9iCt)$pol~ nonrt6 GC inc;1so I. serão aprovei-
uclos, respeita~os os ~irc1tese~qutr1dos.na
forma li s~u1r ;tlê1tll~a:

8) Foguista no 'Ca~o dG OS)e1"tc!or de fA.otor'es A;
h} (tpc;r&dor~e Prep8rttç~o 00 Cargo de rcrfura-

C=or f'i
c) Consultor Jur;dico no cargo de r.ssistente J.'!

r;~'C(';
~) :'u)(111e•• ée Efl9'lftheiro no cargo de :uxiliar

~o Serviços Tõcnicos fi .
e) Fisçal de Subestaçio no cargo C:e Revisor d,

S\.Ibestaçi() A. ••
f)' fiscal no CeNt:" ~ rlmc))c.erife r.;
9) Eletricista fspec1alizado no Ca~ de'técni-

co .em r'nntll1'en5 Eletl'1cas f:;
h) f:ecãnico E$p&Ciftliz~clo no Cargo de r-ecnico

eM ~ntagens MecâniCAS '; •
1) Tomeiro Elpeciel1z~~ono cerpo de Frczadcr

j ) Conc!uto~de R6ice nc Clrpo de r'ecn1co • Ope-
rações 'de· R~-Qs ,..•

frt. 20 - O eprove1tN!1anto do que trata o artigo anterior. ftO ça-
$Ode classes que apl"GS~ftterarl1ferentes ntv~1$ âe gre.dtlaçio. será feito n. o
grsu inicial da respectiva classe •.

~ ~
'., f,rt. 21 • o aproveitamento ~n passoal nos cargos ~ que alut.e o ar. .
. ti~ 19, sew-i publ1cado no prazo C:e noventa (90) dias â âta ~esta Lei ••
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'rt. 22 - F1e~ r$t~bt-l~cidn ~ o~~z~ d~ ~~S$ent~ (fO)

,df- •• ~ ,~rt1r ér. d-t~ d~
rt~r. pftr~ rcccbf~~nto de
s~" d~ t"r~Ye1t~mcnt~.

puhlfc!r.~~ f~ ~U~ tr~ta ~ ~rt1q~ ~nt0-
r~cl~~-ç~~$~upnt~ ~ '~lh~s ~u ~mf~-

•

'rt. 23 • nentr~ dp. c~nt~ p cfnoutnt~ (150) dfrs ~ C~~
tar d~ ancerr~~~nt~~n ~r~z" ~~ ftuft tr~ta ~ ~rtf~~ n"terirr, d~-
.cr~ ~ rrfl~:" c..r.tnc.~tontê ~/"I I')t,~~ "r~Ilt('v~" ,. ft x,,~;;t:" nUI!\ir1ca ~e1'f
nftfY~ ~fS car~ns tr1~d~s ~~lr ~rt. 8~.

C~~TTULn! •
Dr, Ce~or.se~ C~mfssWn c Funecp.. ~r~tfffcadft$

\,

Art. 24 -.~i~p.xt1nt~~t~~~s ~, cn~nc~ em c~~i,~i~ e
funec&s ~r~t1'fc~~e.~tuftl~e"t~ ~xfst~ntes. p-xcet~ ~ e~r~~ ~e Df
rp.tt\r·r,~r"l c!~ D'~I'E. fic"n('4~ crfl'd", ~s ,e(tufntp.s "une;;.-! rri't.!.
·'fc~~ese car~r,~~ c~~fss~~ ~estfn~d.~.~ etan~'~ent~~e eftc~r~. .

~rs ~~ c'ef1ft. ~$ses.~~ft~ent~e ~ ~utr~$ ~etermin~~~s~m Lef:

FI; 1 ••40 nosn"'ns~vftl rf! ~e••yi~'"
F4 2 • ,S C~""'t"l
FR 3· 118 éhpte't'e ~('t('r
FG • - 1 nffef 1'1 dp. Gltbinctp- 1 S~e••eti"fjlt ~~ C"'"s('lhcDelfbe ••at1v".. 1 S~cret~rfo~~ D~le~~e;~~e Cf'ntrt'lle
FR 5'· 1 "sse~s~r de C('.un1car.(\~!

- 50 Che';~ de ~f.'ei~ •,,, 6 -15 Che1~ ~c S~rYi~~
- 2 e~t'r~r:n~~t'r

Fr, 7 • 10 Otrct~r de ~fvfsi~
,~ 8 - 2 ~u"p"t"ten(!f!tfttc!., -; -, ~."~.



P RE"FErrURA MUNClPAL OE PÔRTO ALEGRE
criRGOS a·' Cf.mtssr.o~ .•.•..~-
ce 4 - ~fic1el~a ~abinQtc
CC 5 • ~ssc~scrde C~nicação

- ChGf~ ~e SQção
te 6 * Chof~ ~e Serviço

- CCOreeMGcr
ce 7 - Diretr~~€ Div~~g~

....rt. ZS .• O provimento (jos Cl!rgt::S ~-fil ccr.t1ss.;'o poC:ori ser fe; to
p-:r !,cssce Qstrenh~ eos quaéros C:o,.1un1cípic. ~te case. não serã provi~a u

função gr~t1f1cac~ccrrespcnGent~.

t.rt. 26 - O provinanto dos carge$ (!lt com1$são ou funçôQS gratifi-
C:'':~St sori fclto oput1v~ntEo3 sob UM ou lJutra fonne de prov1~nto ..

.
f,rt. 21 • P.-a••a P"?v1monto ~o ~f'tIO$ ~ cOIlissio por posscas cstr~

nhes aos Qu4dl"(ls <':0 ·~niç"pto. devcr-seoi a'tenc:o.r aos ~is1tos perl1-ts par~

6 1nvest1~ura~o SErviço PÜbl~co'~ntc1palt ~s~bclecicla n~ 1~i51àçic vi~~ntc.

'rte 28 - O 01retol""~ral fbari. alre.Ó$ ~e' PO,.~r18. os; Ca!"905
(1It Comissão 011 FUftÇ&s ~rat1f1cadas que Cc~ stt" prov1~s por po,.uoorcs éc
c:uno superior •

.lrt. 2S • f. oorneeção p6rll :argo ai CMissão c a tjcsignaçãe para (I
I

cXQrclcio ~eFunçeo E;rat1f1cada ser&:) ~e1wpor t.TO (o D1rctC'r-(;cl"lll d c
Df'~~ :.\0\"

. "r--f.:;: :~.:. ' .
t·.•-·

:...:: .~:

•• : o"' -" .

"r' .r:./ . t· : .'~'- •. ~«' :.. '.

~.: - :'.~:~::,." ,". .... . ..~ ..:.... :.~..... '. . ~ : . ~.-
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f:~~--PR!fErrURA MUNICIPALDE paRTO ALEGRE-' •. -
TITULO IV

Q& Avaliação de Ca~os'e ta Tabela ~e Vencimentos

Art. 30 - O plano dê pega1!lento para I) ~~ro Unico ~n$ Funcionários
~~ ~'~. t~ oo;c base c estudo técnico ~cs ca~5 ~fante avaliaçiO,~1~ S1S-
tc•...1i ~ pentes. ecns1~eranã»-se os s~1nies fatoros~ COlft a respeeti've conceitu!
'~ir;

A .• IMSTRUÇI!:O E ESPECI1LIUÇrO

Prtpero previo r.eccssãrio para o dcs~nhO GOcargo
t~1cedo llID temos ~c e~UCIlçio 10S"llel. ou para êeteminados casos, KLJCaçêo .j e
ntvcl equivelonte alcançado me..11aftte apl"eOC1zsck> nio'omsl ..

~>: occupaciONll ~ cargo. -
,~ C •. ÇMLEXI~.CiE [ nIFICUlOf.CE

..
Esforço d1,pendf~(\para a rul1z"Çio c:o treb4'lho em

tc.mos de capacidade requcrida ftara Ateftder ala teref6~ incluin6) capec1~ede ce'
jv1oe-tto e habil fdad~ para fftOYlr •. ' .. ' ....( ';~ 9;;., o, '

... -.' . .
. D •. EXPERIEHCIn.; . . ,~. .". .

I ~~ .' .•• , '. " ••

'ConhQcilltftto pritiC" Meessãrto ac)'dQSoenpeMo de ce!,

E,. a.IÇftE$ 0['.~8fiUfO" .'0

• Cond1;õe1 uabtcnt41s ou condições nas qve1s ~eve êe-':. . - ~senvolyor-se o trabalhO.• 1ncluindo aspeetos refer"ftfttes a risco do '1142 ~ 'a~e e (
plent&s notumos. salvo quando pan tais caSOI I legislaçio preYQ•• compcnsaçNJs j

c'SP'Ctfieas. ..,.:_0. ~". ':;; i} .. ':~,",.;:. ,:'. :.' i
~ , "" o ,',. • • " I.

.~:.',. ..~. ' . .

0.< O,\~t,.;~L·'rl~5- .~':.,:"



. _C:t1tíJiD--PREFEITURA MlNClPAL DE paRTO ALEGRE,;1-;" ...., .... § 19 - Os fatores de !val1ação de cargOs. indicados neste artiço.
\ . sio des4obradoseM subfa~res~ atendendo.ti_diY.rs1~de de <:onte~o ocupaciona 11
" das classes a S~ med1des.bePI COf!IO aos Yario~ aspectos que cond1tionam o ex('.!:.
f (leto das respectivas at~ibu1çõe$.
f § 2Q ·'Na ~Y61iaçio cos cargos situados no nivel IV, foi considc-
, radoto fotor horÃrio, alim dos oxpressos neste artfgQ.
, f.rt. 31 •. r. tabela de vencir;tQntos para os C8rgo~ de provir.!ênto e-
f fe:tivo que ecr.pÔe o Quadro O"ico dos func1onirios ~o Dt~E. fica const1tui~~ cos
f segqintes padrões: '
t..

\

"

"b'"'" ....t ·
-'o' .•

...t
:, .

.'t.. ;. -t: :~..\' •.. ,

-!~lORt'[~/lL .1
Cr$ 405.00 ,t
Cr$ 470.00
Cr$ 520.00
Cr$ 580.00

" . Cr$ 645,.00
Cr$ 715,00
Cr$ 795.00

.:' Cr$ 880.00
Cr$ 965.00
CrS 1.055.00
Cr$ 1. SOO,oo

~. .
'., Cr$ 2.000,00
" Cr$ 2.500,00

.. Cr$ 3.000,00

.. -1 •.••••• ,' .•••. "...,
; .. "( ""1-~~

5
6
1 .

8
9

10
11
12
13
14

..'-,;.:'. r\.

.. "",.' ')

....
Parágrafo Oftico -. Exclue-se cfa •• 11.0 dt flue trata este ~rti{!o'

'",' .

o cargo de Tt'SOUN1r'O. ao que1 sri atr1buTdo o padrio de Cr$ 1.300.00.
Art. 32 • O ••••. de aVlftÇol trtenais i li.ttado • dez (10) c o::

$IVvalor correspoftde,.1 SeIIP" a cinco por _to (51) cio _i.",to básico. \ ' ;
j , ,:. ' '

. '~':'_;~:~.-CAPtlULO It.~ t

Dfl· tabeia de hglMnto dos Cargos • ee.issão ~.' .': . :
• " ela • . . • • / "

eFuaçces ••.•ttticadas .. í
:. " . . j

;:,-,,:."}:;;.:','~16-;:· ~
~. ,. .' {

, ~
,,
,

.d •.....,..00. ~ o Ol ttl,. 6-"
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r;mU··-PRt:fElTURA NUMC'PAL DE PÔRTO ALEGRE
• t 1

~rt. 33 • f t~b~l~ ~~ pasamentc COS carg~$ em com\ssãc e funç5~s
?r~tific~~esfica çonstitui~~dcs ~~9tl.~tÇ~valcr~s~

,
i FUNçOES GRJ'\TIFICAOAS
T
t
I
I

I.

ts ••••.••._a..~ __

CNt~OS EU tÓMIS~O ICr$ !
l--_._-_ ..._-----------~
I
I
I
j
I
I
i
I

FG 1
f'G 2
FG 3
for. 4
F~ 5
FG 6
FG 7
FG a

'. 120,00
:no"oo
310,00
460.00
!.-80,OO
130.00
91O,C-o

1.120,00

1.090.00
1.205.00
1.450.00

, .. ' ~.fo' § "19 - o r1ano <!e pagmaer.to rtira &s fU~ gratifica<!4S 9 'fixado. . .
" lCOJ'á) ce. & saouintQ .fõ".,18 ~

..' '.. G2 '+ ~I x fi + ~x r.e
.~

- . ;. -

'.'-\ ~..:,>:···l;Z9;" Os sfl1bolO$ coMta.ntG& ~ tÕ\"I1Ult. ~lq1'"1ljano )'r.r'igrafCtan
;'..• tcP\.:a legu1nto 'ntel-rmuÇào: '"

~--~.
, , .:. ..') ... .- ~,~,'-•.~ . ' .•..-

.)~ G2 - vrat1f1ceçic ~ ••f..,01 2.{~U) o' :.' ". ··ij~':"~:'::;'···
P:I. -.acriscim in1cia~ ." '.'-.
n - ftÜmQrc a~nfveis anterirres

f,C '" acl"ÓScia.o tortstantc

) ....

:';rt. 34 - f.. gratiflcaçio de nlvol ~t')i$ (2). o acréscimo inic·1al e
. (, acréft:1m constante. COtTVipCinc!erãc. respect1 vamcr.te.. b setenta e ci neo I
pcr cento (751), quinze ~r c:en1;Q (151) e sct~ \: noio por cente (7.51) GO
valor inicial atr1bu1c!o ~o cargo 'dê ~ri~fJMisba1XO âO Pl~ .C16$sif1eaéc

..; . ..t••. C&~ . ·0 .: ":t.: .... .:< .
",. _;- ~.\iiU •.••••~.,-, .:;~' ~.···.>'t·.:.-x~ .. -' .,..... "';' .~..;

". \ ....



· ,P.rt. 36 .• f, aval1açec (;os' carç{1s EIlt canhtKo e funçõus ~ratifica"
'~"' •.;"..". ; âs, f.r-st-Ã em funçãc c.:e natureze c!es atributções, C(lIDplcxi<:ade" volume de

..tnbel'tt( r~poftlabilid. ~ 1'"Gqu1s1~sex1sit.'os para o I"roviAOntO. . .'
.,.- .::,' '" " , .. :,~'.,'.'" ,~ " i">'·" ,.'" . -i1t"';'~~':"
,',' • Cf:pTTUlO I n "~" ,'

~ ~~1Te Esr.eciel

t.rt. 37 - 'O rogille QSf*iel do trabalhrJ fi presta~o ef!l t:ois (2)
turnes (1irics, corresJ)\"".~nt.t): ;

I .• a querefti8 c qUl\t~ (44) ht'ns •.silDanail. q1l8noo se
trotnr <10 convocaçio de s.ervic!cr êctentcr de ,ca~o çuJo horário no~l ~o tr!
balM $ej~ C:etrinta e trôs (33) heras sanan~h.

II .. 1'1 quarenta (I t)ito (~.e)~res s•• nais. quarido se
trator êe convocação de serv100r de~tor ,de cargo cujohorir1o nOrtel de tr!

" ,;. ..... . .
, .,:,;.':,::!~h'" bal00 s'.ia do trinta e seis (36) horas·sEaanais....);~. ::;i:'~";:'. :~.", ' • . ..' "~ "
, 'fi'.', § 19 - Sc'tncnte~rio so•• coJtY~aOSrara NJ!:1C!O de t~inte·
"."t., , ,gral os detentores (.0 CArnOS cujo horirtc' nonnalcic tre~ltlô sejam cs referi- '"
i';'~~' ':"dos nos inc1sos J e,!1 deste 1\~igo. : ' '.', -
-\-, .-' ..•..-:';, : ~.l? l·;'~'-:i'

',l'f::~ . .

\

'"
~~
}' .

r
f~ .PREFEITURA MUNCIPAL DE PÕRTO ALEGRE

uclUU3 éa f{mul~ cstabclecicla r.o § lQ CO art'~c 33.

t.rt. 3S ... (\s c:erros e.t: comissão, rara cujo !"Mv;mcntc saje cxi~i·
r ...curs~ sUj)cr1(\l', tcr~o vencimQntos 1!:uais ~ SCft" do bêsicc atrihui~o a~s
c~r:~s~f(t1v~sLa ~CSAa naturoza. mais ~~D.lc~d~ fun~~ ~retif;ca~a cerres-
t'cn~~ntt.

§ '~ - Q ~isp~sto neste art1~o ftplic~-se igualmente ao fu,~icnã -
rto fnv~stit.o ~ funç~c gratificade par~ a qual nftO h~ja cergn em cemissão
c:rr(s~~~ntc. .

§ 29 - Os car~ns em comissão de nlvol 4, 5 c Q (Ce 4. te 5 c
ce 6). ~rA os qutis nF-oõ n~igi~o curso $u~cr1~r terêqvencimentos f~ua1s a
~~fs inteiros e quatro decimos (2.4), dois inteiros o um decimo,(2,l) Q dois
tnt'1ros (2.0), rc:sreeti'lmnentc, veZQS a função !1ratif1ca~ correspondonte.

§ 29 .• A' p~staçie ~Q SON1Ços 5cb R~tt'e Especial i inc~t;vcl
caDo excrcVc1c de outros u~.'oXcoto'o c:!e rDllIiStitio.dosC=c que at<:nc!1('!$
as conc:fções eOftst1túe1onlJ11'~\;iéuiPJlação:~:e •• 'QSpecial. ~ de ccmpatibili,:'!
<k ~ horários e com a fruiçi'o,~ _fttar.- osta'bltârift relativa ao, funcioná-

·,f· ):"". . '. ' •.•

rio estU<:ante ~:.,\i:1'tJ"' \ -: ~.; ,.. ,,' . '., ,
• -' ..." ·'·;~;~~~-..:!·:-::7~..·~, '.! .••..;. .. •.

',~,'f .18- "
.,' ....



PREfEITURA NUtICIPAl DE P8RTO ALEGRE

frt.40 - (> reg11!'.eesr,ecial ~c tre.belho ~rã sur de:
a) t~ ~ntcSTel. ou
b) <!c~feaçlc exclusiva.

f.rt. 41 .. ;"'.conv()eação <k funcienãril'.' ~ara rcçimc '~etcri:'C" 1nte-
~ral s~r5 fait~ atraves (c ~0rtari~ éo Oiretnr-e-eral.~~iantc prc~sta funo

., .'. àmcntAclaéo titul~r ca respectiva re~rtiçã~. subr.lc>ti~a prcvittmcnte i apre-
.".:'.. " " ctaçi~ de õ'1liQ espoclfico l~epessna1.

~. ~ ·_;'!:.~·~··l-'-:· r' .'" ':.: '.',

.• ."', , ~~ ..l\. ,.: -~-l~,•. ~:",~~._.. -";» ... :.~~.,r1"_ l,:.'::,' . _ "
": '-'~'~'."~.',.~•...{\, ..," frt. 42 •. O regi. â dec!1çaçio exclusiva obr1('& ao flIíntl'O, . c c:

. ,'.' ;1;"',. fi··-· . "

.:~.'::'~.;:;'qtlarcaue quatro' (44) horas Sl!ft1aftah ~c trabelho. ficando () funcionário pr,2.
'... :.. ';.~fbil'Ode exercer CUlUlai1~e~' ca~, fw'lçKo ou at1Yide~ rüb1i~'ou
. ,.., , i'f'1V6G4. 61~ q'IQ.',SOb-l"tgtM ~e cOntrato· ou.ptnd $lio , excetuanc1olase: ,.'.

"0 1 a r exorcrc~o ai 6.rgfto·t-E: t.<l1beraçio .~lctiV& .• C:e.1
"f r • , .. -r. . ~. .. . '.' ".. .

,.::": .. ~~o 9'G nalAdOMâ) ~'O ~ OUftmçãO excrc1~e (C N9- Ú'! lt:e:1eaç1C' ex·,
" • :."','••~.:~. cluivA" '.' ....:.~':<. ..' ":C'.' • ."

. "'j .." ~ .~-: .•••... ';"', . n Wt1 pert1elpeçãoe'.l ativi~';dittus ~ ,.dni..
.••i". ~' '.. . . ...~'.".: :r1tts ccAf~rmc1es C1d outl"U sEIl'elhefttcs. b. C!,1i1OA lIt1aismçif\ àe cm-l1ft() e.!

.. ",:~:;.rec1~111e~oQ!! cursC'1 ~e sêleçic e tro1~nto"f14re; serv1~ores1U11c:1f)A1S eu,
" .•....~.. ~. '. .' .. )~:: :!~tt, ~:~~ ~tabelccil!Ulto r.:e c.nsino superior •. n6 1nt~lc 'êa Mninistraçic •.
,!,~~,~:.~).'J.:.:~'.~.~~,:'>'". . . ,':' ., ,:.>:! :" ···':-r':'·;f:~~<.:·-::>·· . . .,.>

$~" .::....; .~~:'- "..: . Irt. 1,3 •. ~to poderio $~ ~D~S ~ reg11"e (e que tra-
.' f' \ ;?:·:·.U~'()··arti~o 'Rtw1or •. 0$ ee~:.ée c.~ou tun;Ses ptlrl c!.do provtmen-

,..,~::,~ . {to,sojaexlgiâ fon.ção ufti~~a~~-:t1f~ãol~l~Yal~te •.....•......

.~..~~:<~.<~.'~..';: . ftrt. 44 .,.f ..coM'OCaçãc 'f:Q.' ftmC~Cri"o 'rere'o .~ire de c!ocieaçãc

~ ..1·.··:..·\ ;·:::·.~._:.::..~;, ..:·cxelusiVl.• seri fCiU.. nK. i.t..~n.tit~.· _ (0....•..~re~al. a.ç~rtir.>;.<!~prorc!·
,c, et:~': ':..ta.~~<:e de tttvla ••<10ftSPGc.ttw'or.sNo. ~(!~o:. .... .'

" '. o'.:' ..- .' _...' _, - • • ,; ~ :. ."" '. • • ' .:~ o' -. • ~- '.. _..".

:~/ ,i'.,:;'; .. ' ';.<:. -,...,.,:" .1., ~ ~.~~.·toqYe 01 citcurtStiftci&s exijam:'I~~':~~. ',SI! PQrIltaninc1~ *' trato ee essifAt~ atfftÍfttes as suas_atribuições
'J""" " '. '. ..' II - Do'atelld~ 0Is eilllOSiÇ(!U llcs artigos 42 é

~'1'''-: ';,~.:", .; .'.) . ";'~i~~;~t'"'~.:':' . .. '...'
~; ·~~·,,:;1j •• "--;•. j.'_~i 1 ~!I L li ••••• •••• .•a.~h._tll·\j __•• ~~-~5..

·~9
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PRE'FEtTURA MUNCIPAL DE PÔRTO ALEGRE

Irt. t;S .. O rC{lir.>e ele ôadi-:açã'o exch~~iv~ SN'Wnte: vi9t')r!lr~ a r-er-
tir â ,)ssinaturn (:c tarmc rje eOlnpromisso CIr. que r: f'l.olnclonã',.ic c:aclarc VlnGU-
12r-se e~ rop1~.obri~~nclo-see cumprir as con(içõcs intr~ntes ao ~s~.

~rt. 46 - o~ Qxpe(ient~ ~~ s~l~citaçêo ~ra.t~nvoc~ç~nde func1~-
n?ricpara rQ9i~ cs~cial, ~Everôe con$~ar0$ ~tivos ~cte~inentesda mec:i-
~~!,W CCIIYJo ta1f"C nc-ecssãr10, quo rocori ser por üa :'Qrfoco c!e até dois
(2) anos, ~àn1t1~~$ novas eCftvocl1ç5e$.

Perigrefo Onico .• ~ qualqutr t~ e ~ juizo ~a J',àt1nts~raçãc3 a
crnvoação àe $erv1tc~r pIlre o r~ilDG esrccia'l cos~ll••i quan(~r:

a) eeixar ce COrreSi'Oft(.or 5 co~veniõnei~to serv1çoi
b) tornar;·se ~Q$nocessf.r1('·eo servi Ç(\;

c) for requeri(o r-el~ intere$sa~~)a juizo da fém1nis-

r..rt. 47 ... O funeio~río or.t regim esrtcial de traolllho perceborá'
uma gratificação sobre à sua r~eraçã~ ca'~ulada~$ s~uintes bases:

~) c1nqucn~ ~r canto (50S) vare o rctJil!tC d1e tClnf'O i~

'" "{~'~::., ft

\ Nil'~:' ';dustva. § 10 _ 1.s~reUfi~ções ~e que trata este art1!lO tllCi~irio .sobre
..;: ,;I';';'~~", ,o valor C:O$ carpas em comissftc 5) f~ or~t1fica(ns" . "

'C:Y~~';<i', § 29 .• Strã c~dC'ea'lO ~rcstado ~ r'N?11"C ~e tempo 1nt~rel,~
'.; .,,':.:i/.:. " quele _ que o funei(\Mrio esteve ytnç"la~o aes ~1r.tC:s estab$leei<:os p~l11
l"':~1:·.~;:,,' '; tetn9 2.186 .~e 28 de t!ezfJ'lbrO .~~ 196G 'ô: pelo ert1!'i' 3(1~ ~a Lei n9 '2.64Z. êc
-.1,.,' _,,,'ff'r-_.~".. ~;;~'~" "', "
;~~ .)o\..;.j:..x: .~;.. - ~ ~ ~ez_ro de 1963.: .y~'.... .' :','.', '. ,' ..~ ,...' .'I·.'···~::1: . , :."~.', ç ••.• ". ".: •• :~/; •• ',: •• ': '. ·~::'~:i.·' ... -' .. · . ,"

1J~'.~lJ t ••.•• ,·t,; . -:' ......•.. ""'':',-' ..." .
. ~ •••• !.-.. .:. : .~- .••• ;.. " ". ,.,'" •• :~ ••:·~t·... . ..\ :.f ~~o::.;;... . ,',':' ' " :,0_. ". c,'\PfWLO IV"

'~ :' "~:~,:"~). ""0 , •• \ ,,' •

l:' ."~:'o~:.::" Das ht1"i CIlçôe$ ~1Yersas :
""Jj.! .' t~ '_,~ , ."" _.

Art. 48 - O &uxl110 para ~1fQrcn a ~e cefxa e ment1~o em trinta
(!Or~to (301) <:a rtAlneI'"&ção ~o funcionir1C' afiançado C!U&. nc cxercrci~ (.as
atMbtJtções· 00' cargo, deva pagarov. receber ea moeêa corrente.
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o, •. ' :~" I' PREFEiTURA MUMCIPAL OE PÔRTO ALEGRE~',r· ..' ..·Parãgrato 00 f ~o - o eu.Til Q êu que tr. t.a !l$te •r tf!!o serã:

f . I - ~ago somente quando v ,funcionÁrio estiver no eXür~r • '
t " eicio das atribuições prépries do carno~, , o;,,I II .. iocorpm'ado ~v i~f'\)"entode funcionário que o tenha

l J pen:ebiê(} durante ti íl~:()af1Q$consccutivos oc c!oz" .t ! o interpeladcs. é~$~~ qu~, por oca~ião da aposentadQ
Í;.,.,' ~i8. $~ ~erifique ê cnndição refQri~a.no incisc a~
~ tcr1o~..
t •

f I M·t. 49 ...O funcionário quando no exerctc10 do cargo de Secretã~,
ffe de r~uniclp10. de Diretor ~er~i de Auterquia O~ de Chnfc ~o Gabinete de CocI
I!(;naçã«:'c Planejamento, poderá optür ?~la pl1rcepçãô dnti vantagens inerentes ao
seu cargo efetivo acrcsci(as ~ gratificação lensal OGuivalQnte a um terçe
(113) do vencimento relativo ao posto de confiança mais a vem de representa-o
çio correspondente. " - -, , o" ' •• ',' :.'~,:. /.:' -',:' '.' ••• , o

Da$DiS~ições 'Geraise Tra"s1.~a$
•

i\rt. 50 •• () ~Partemooto ~rã o aperle1çoaunto dos' servi df)-
res ·1IIft1c1pais. no sentido do .1hol' prepftl'ã-los ptra (I exerc'c~o das atribui-
çces ~os res~tivos eargt')$".,1se~ elo'!a1" o pedrio de ueeuçio, ~ ·serviço 100"

nfcipai." .
~rt. 51 - Para o prirr.eiro 4ee$~. segundoe s1stát1ca estabele..

c'ida por este plano, sere eomputlldo' COIIO.de interstlcio o tompo Que·o funcioná-
rio ant~s da vigência de$tb l~i :;t1vÓl" "0 efetivo cxo..cTcio do cargo que à~tcm,

An. 52 .• tionht.IDservicor ativo ou inativo porlcri pcN;ober t GmIf~.
dia. 1111pOrtinc:1n superior aos subsf~1csflMdos pal"6 o ca!"9C~ PrQfe1to Muni-

< '. •••• •• ,:

'1Nll. . .,.". ,-. "... ' .. .:.

§ 19 - Pare O~c.fQiw$ ~o d1'iPoSto neste a..ti!'O~··fiee
C!O limite a<:1. estipulado. as seguintes vaft~:. ,'" . ,::,

'. ": . . -;

.~)abono f.111ar,· ..
b) adicional por tampede sorv1ço;

"c} gnt1ficeçic pclla 'partitipaçio emõrgão ée c:e1iber~
çao coletiva; .. ,- . i

~',,:,. .' ~' . . . ..." - ;, ...,..... " 1 .' ..,';., " .'..-.2" ..
0, :. ••

. ~.'t.,!/'_;~~' .' . ~ .
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~rt. 54 - Aos ntua1s titulares. por ~!s de ~inco (5) !no~! de
CArgoSem comissio serão atribuidos pontos na base da cinco (5) por ane
do cMrcl'cio. até o aixi., de cinquertta (SO) pontos, nos concursos públicos:r-: . -; .·ciuo se submeterem. &Inevez aprovados e para fins de elessificação.

t':~··r" .'
t····..

PREfEITURA MUNCIPAL DE paRTO ALEGRE

d} d1ir1lis:
e) gratificaçÃo 'por exerclcio do 'regime especiai de

trabalho ou pela prestaçÃo de serviç~s extraor-
dinários J bem COB)as Y8ntágens de representação.

, § 29 - Nos casos de acWtulação, os vencimontos ou proventos cor
rUf:Ondcntes li Uft1 Q a outro cargo nio ·se some para os efeitos do limite el
t~bc:lccido neste artigo.

Art. 53 .. São extensivos aos serv'idores contratados sob regime
jur;dico da CLTj os beneficios que tratam ns Titulos 111, C~pltulo I e Tit~>
10 IY. Capitulos IIo !U. destli taj, ctb~ervadas suas peculiaridades.

Art. 55 M São exténsivas &Os ocupantes de cargos
exceGtntes. todas as disposições desta Lei.

Art. 56 - Aos funeionã~ios QU6 se inativara~ como detentores I
dos cargos excedentes de -Engenheiro DIretor- e ItEngenhcirt\ Chefe de Se-

J " çi'o·. sio fixados 0$ prov~tos bãsic:o~ dv Cr$ 4.024.00 e Cr$ 3.379.00 res-!1
pecthemente.

:~~~.~.. ~:~~'t..'.
,:'. " Art. 57 - t fixlCla em Cr$ 415.00 a ~tr~b"1çio pecun1ir~a a .ser

. ;" ·'''~.~·:':'':;h;~::.. , Pli96 pela Estabilidade Finencein estatuida "'10 attigo 120.da Lei 3240/68.
':.< ": :~:;s:c·· ai extfnta' Função GratificadA de Capata~ Geral.

,.,c.:, ~t'~<:.', .;~:'" Art. 58 - Os provem'tos "serão f"QYisadOs, combise nas disposições
. .... 9!' .'

'. .li, -:-:',' ,";:.~,:.,'da presente lei. assegurado ,o ~ tntamPnto pêeunii,..10 atr1bufdo aos ati
, /J".:" _A_ t· 1 1...... . ;.,... ~,'

. !_ .Wllr .....$ ....u.çao. . ':, ;,;,. ,', , •.'.tt';.:~<~':: Parã,...foOftico' ... Aos atuais 1905tAtados ~ se hajam inativado .!
":"'~ .. , , . 1'0" tempo de serviço COlA. pelo 1IeftOS. vinte e cinco (25) ,'~ prestados QX·

'l:,·:··,· \.~, ~.....- clus1vamente ao f1un1cfpfot i assegurada à NVhio dó provêntô com base' 00

'4i<' ,,':'. ;:":;", ~c!r~o correspondente ao grau Ris elevado da classG· respectiva.~ ..f'. ;"c'
~~~;:,:" ... : '~, Art. 59 - A lota.Çio dos çargos integrantes do QuadroOnico dos ª1<:·" , Func1onãrios do OME será feita llIediante portaria do D1retor-Geral •.•' ,

·~if·;.. • Art. 60 - A adIDinistraçio de plano in$tftuido por esta Lei ca.. fi' .beIi ao órgão especifico de pessoal. Il . .'.Art: 61 - A despesa decolTllllte da.,apl1cacão desta L/li correr;;ii I
;::·t~."..?~,'!~jt'·;'1~':"'l'i!i!!t·~' •,.,.:'"~:,~'~' 'S:"-1J "'" •.·t·~~~~~·!'~·l



~o 62 - Os valores estabelecidos no parágrafo único
do art. 10# dos Capítuios I e lI, do TIbllo IV e .nos artlqos -
56 e 57 desta Lei, terão seus efeitos retroagidosà data de
19 de janeiro de 1974, sendo acrescidos de cinCo por cento
( 5 •• ) I a parUr da da'ta de 19 de março de 1974.

Paráqrafo Onico - No cãlClllo do acréscimo estabeleci-
do nest:e art1qo, serão fel tos, quando fteC8ssãrio, arredondamen

tos para mais, DO sen'tldo de que os valores finais se situem -
na unidade sero(O) ou cinco (5) mais próxima.

Art.. 63 -Revogam-se as disposições em contrário, espe-
cialmente 8S Leis n9 3252, de 21 de de~~embrode 1968, e 3352,
de 16 de dezembro de 1969.

Ar1:.64- Esta Lei entra em vlqor na data de sua P~
b1icação, retroaqirido seus efeitos a 19 de ja~leiro de 1974...
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